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Como consequência natural da separação dos negócios 
das colónias, do Ministério da Marinha, pela criação do 
M inistério das Colónias, vem  a necessidade de passar para 
êste a aquisição dos artigos de material de guerra com  
destino âs colónias, sua conservação e fiscalização.

E  o que pretende realizar-se com as disposições do 
projecto de lei n.° 6 0 -F . Julga a comissão que esse pro

Senhores D eputados.—  A vossa comissão de finanças, 
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jecto  realiza e garante a regular aquisição e fiscalização  
do variado material de guerra necessário ou já  existente  
nas organizações m ilitares das nossas colónias, e não tem  
modificação alguma a propor ao referido projecto, pare
cendo-lhe que êle pode ser aprovado tal como está orga
nizado .
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lim ites da sua com petência, nada tem  que opor à apro
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Atendendo a que é indispensável que os serviços do 
m aterial de guerra nas colónias satisfaçam  perfeitam ente 
às necessidades do serviço das tropas e estabelecim entos 
m ilitares, tenho a honra de subm eter á vossa aprovação a 
seguinte proposta de lei:

Artigo 1.° Pelos M inistérios da Guerra e da Marinha 
serão prestadas informacoeá ao Ministério das Colónias a 
respeito da espécie, número e preço dos artigos de m ate
rial de guerra que podem, de pronto, fornecer-lhe com  
destino às colónias, devendo enviar-lhe, sem estralm ente, 
nota das alterações que forem ocorrendo.

A rt. 2.° Os artigos de material de guerra que não pos
sam ser fornecidos de pronto, mas que possam ser fabri
cados ou manufacturados nos arsenais dos M inistérios da 
Guerra e da Marinha, sê-lo hão nos mesmos arsenais, 
embora ali não haja verba, devendo, neste caso, fazer-se 
em conta corrente, a transferência da verba ou parte dela  
do Ministério das Colónias para o Ministério respectivo.

Art. 3.° Os governos das colónias podem ser autoriza
dos a requisitar directam ente das fábricas e casas forne
cedoras estrangeiras os artigos de material que forem n e
cessários e que não possam  ser obtidos nos termos dos 
artigos 1.° e 2 .°, ou que, incluídos nestes artigos, não 
possam ser em caso de urgência fornecidos a tempo de 
ser utilizados convenientem ente.

A rt. 4.° A  verba total destinada nas tabelas de despesa

das colónias à aquisição, reparação e conservação do ma
terial de guerra será descrita em duas verbas, uma des
tinada à reparação, conservação e arrumação dos artigos 

j ex istentes e a outra à aquisição do m aterial.
Art. 5 .° A verba destinada à aquisição de artigos de

i m aterial de guerra será determinada, tendo em atenção  
que dois terços dela são destinados ao fornecim ento efec
tivo e periódico dos artigos precisos para manter a dota
ção do mesmo m aterial exigida pelas necessidades do ser
viço, em conformidade com os efectivos das guarnições 
existentes, as praças de guerra e fortificações e que o 
têrço restante constituirá fundo à disposição do M inisté
rio das Colónias, destinado a levar a efeito o forneci
mento do material de guerra preciso para que aquela do- 

j tação se eleve em harmonia com as necessidades previstas
i em um projecto geral de organização m ilitar que consi- 
J  dere, alêm dos casos de alteração da ordem pública, a  
j provável mobilização de tropas destinadas a cooperar 

com as tropas da metrópole ou outras em operações de 
maior monta.

Art. 6.° A s requisições de m aterial de guerra enviadas 
pelos governadores das colónias, para o efeito da prim eira 
parte do artigo antecedente, serão sempre satisfeitas no 
m enor prazo de tempo, quando haja na tabela orçam en
tal verba correspondente para as despesas e se tenha  

! cumprido o que prescreve o § 6.° do artigo 28 .° do de
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creto de 21 de Novem bro de 1908, adquirindo-se os arti
gos nos arsenais da m etrópole ou dando o Ministério das 
Colónias autorização aos governadores para Jadquiri-los no 
estrangeiro, nos termos do artigo 3 .°, se antes não enten
der que se faça directamente essa aquisição pelo M inisté
rio.

A rt. 7 .° A os governadores das colónias é m antida a 
autorização de adquirirem a matéria prima e artigos de 
m aterial de guerra destinados a substituir outros quando 
fôr-p ossível manufacturá-los nas oficinas das colónias ou 
adquiri los nos seus m ercados, devendo estes artigos ser 
iguais aos pradrões estabelecidos.

A rt. 8.° A 5 .a Repartição da D irecção Geral das C oló
nias organizará um regulam ento dos serviços do material 
de guerra que tratará:

a) D as prescrições relativas à aquisição de m aterial de 
g u e r r a ;

b) Escrituração, -cargas, requisições, autos e inutiliza
ção de artigos;

c) Guarda e arrumação dos artigos de m aterial de 
guerra nos depósitos, arm azéns, arrecadações e paióis;

d) L im peza e conservação dos artigos de material de 
gu erra;

Sala das sessões, Janeiro de 1912.

è) Prescrições relativas à .regularização do máximo e  
mínimo do m aterial de guerra nas diversas unidades;

f )  D esignação do material de artilharia destinado nor
m almente às praças de guerra e fortificações, às tropas 
de l . a linha, às de 2 .a e do m aterial desclassificado em  
d ep ósito ;

g) M uniciamentos de' artilharia e do armamento portá
til nas províncias, nos depósitos, nas unidades, postos e  
com andos;

h) Inspecção do m aterial de guerra;
i) R egim e nos depósitos, arm azéns, arrecadações e  

paióis;
j)  Nomenclatura do m aterial de guerra.
A rt. 9.° P ela  mesma o .a Repartição, por si ou com a  

auxílio de profissionais de reconhecida com petência quando 
se ju lgu e necessário, serão ’ indicadas as bases dum plano 
geral para a hipótese duma mobilização de tropas, que 
perm ita resolver e determinar sôbre a aquisição, pelo Mi
nistério das Colónias, do m aterial de guerra necessário à  
execução daquele plano e que justifique o emprêgo da  
verba a que se refere a segunda parte do artigo 5.°

Art. 10.° F ica  revogada a legislação em contrário.
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